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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMONTADA
\ìì

EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO SRP N" 28.10.01/2022.05/PE

"Tudo o que possa embaraçar ou de qualquer modo
impedir o livre exercício da concorrência é ofensivo
à Constituição." (Trecho do voto proferido pelo Min.
Carlos Velloso no julgamento da ADI L094lDF),

WINNER INDÚSTRIA DE DESCARTÁVBIS LTDA, Sociedade Empresária Limitada,
inscrita no CNPJ n" 05.42L 585/0001-3 -Matriz,lograda na Rua Macaúba s/no Lote 01,
CEP: 71.928-180, Águas Claras/DF, telefone (61) 3435- 6750, e-mail:
daniela.winnerbrasll@gmail.com, neste ato representada pela Sócia Administradora
Andrea Bana Cid, Advogada, casada, inscrita no CPF n' 318.882 .401-72 e RG n' 869182
SSP/DF, residente e domiciliada Rua Macairba s/no Lote 01, CEP: 7I.928-L80, Aguas
Claras, Brasília/DF, telefone (61) 3435- 6750, e¡nail: daniela.winnerbrasil@gmail.com,
vem, com fulcro no art. 5o, inciso XXXIV, alinea"a" da Constituição da RepúbIica, art.
41 $1" da Lei n" 8.666193 e do item 20.2 do edital, apresentar IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL do Pregão Eletrônico acima referenciado, pelos motivos de fato e de direito que
passa a expender:.

1. DA TEMPESTIVIDADE

A abefiura do Pregão ocorerá em22llll2022 às 09:00h. Sendo esta impugnação

protocolada à data de 17llll2022.

2. DA OBRIGATORIEDADE DA EXIGÊNCIA DAS NORMAS TTCNTC¡.S
ABNT (NBRs)

2.1 - O que são as Nonnas Técnicas ABNT?

A Associação Brasileira cle Normas Técnicas (ABNT) é o órgão responsável
pela nonnalização técnica no Brasil, fornecendo insumos ao desenvolvimento
tecnológico brasileiro. Trata-se de uma entidade privada, sem fins lucrativos e de

utilidade pirblica, fundada em 1940.

É rnembro fundador da Organização Internacional de Normalização,
cla Comissão Panamericana de Normas Técnicas e da Associação Mercosul de

Nonnalização . p, a representante oficial do Brasil nessas três instituições e também
na Comissão Eletrotécnica Internacional.

As normas elaboradas pela ABNT são documentos estabelecidos por consenso

e aprovaclo por um organismo reconhecido, que fomece, para uso comunr e repetitivo,
regras, diretrizes ou características para ativiclacles ou seus resultados, visando à obtenção
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de um grau mínimo de ordenação em um dado contexto, no caso, requisitos mínimos
fabricação para os produtos ofertados.

2.1.1 ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS
2.1.2 Missão da ABNT

"Prover a sociedade brasileira de conltecimento sistematizado, por meio de documentos
normativos, que permita a produção, a comercialização e uso de bens e serviços deþrma
competitiva e sustentável nos mercados interno e externo, contribuindo para o

desetwolvimento cientffico e tecnológico, proteção do meio ambiente e defesa do
consuntidor. " (trecho retirado do site da ABNT).

No trecho em destaque podemos observar que as norTnas visam, além do
desenvolvimento científico, tecnológico e a proteção ao meio ambiente, também a clefesa

do consumidor que, através do cÓotco DE DEFESA Do CONSUMIDOR - LEI No
8.078/90, torna obrigatório o uso das normas técnicas, na produção de bens e

serviços.

2.1.3 O que são Documentos Normativos?

Documento que estabelece regras, diretrizes ou características para atividades ou
seus resultados. "Documento Normativo" é um termo genérico que engloba documentos
como normas, especiflrcações técnicas, códigos de priftica e regulamentos. Os termos para
diferentes tipos de documentos normativos são definidos considerando o documento e

seu conteúdo como uma entidade única.

2.l.4OqueéNorma?

Documento estabelecido por consenso e aprovado por um organismo
reconheciclo, que fornece, para uso comum e repetitivo, regras, diretrizes ou
características para atividades ou seus resultados, visando à obtenção de um grau ótimo
de ordenação em um dado contexto.

2.1.5 O que é Regulamento?

Documento que contém regra, de caráter obrigatório, e que é adotado por uma
autoridade.

2.1.6 O que é Regulamento Técnico?

Iìegularnento que estabelece requisitos técnicos, seja diretamente, seja pela
referência ou incorporação do conteirdo de uma norma, de uma especificação técnica ou
rle um código de prática. Um regulamento técnico pode ser complementado por diretrizes
técnicas, estabelecendo alguns meios para obtenção da conformidade com os reqnisitos
do regulamento, isto é, alguma prescrição julgada satisfatória para obter confonnidade.

O processo de regulamentação técnica é o meio pelo qual os governos
estabelecem os requisitos de cumprimento compulsório, relacionadas principalmente à

sairde, segurança, meio ambiente, defesa do consumidor e prevenção de práticas
enganosas de comércio.
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2.1,7 O $le é Norma Mandatória?

Norma cuja aplicação é obrigatoria em virtude de uma lei geral, ou de

exclusiva em um regulamento.

2.1.8 Qual é a diferença entre ABNT NBR e NR?

ABNT NBR é a sigla de Norma Brasileira aprovada pela ABNT, e ftindamentada
no consenso da sociedade. Torna-se obrigatória quando essa condição é estabelecida pelo
poder público. NR é a sigla de Norma Regulamentadora estabelecida pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, colll caritter obrigatório.
Obs: Acima podemos obselar que as norrnas NBR tornam-se obrigatórias. como
condição estabelecida pelo poder público. através das Normas Regularnentadoras (NR) e

da Lei n' 8.078/1990 (Códiso de Defesa do Consumidor).

2.2 -Legislação brasileira vigente sobre a necessidade de utilização da ABNT/IIIBR:

2,2,1 - LEIS FEDERAIS

- Lei no 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor: dispõe sobre a proteção do
consumidor e dâ outras providências, e legislação conelata. Atualizada em tZl612013

Art. 39. E vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas
abusiva,s:
( ...)
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto on scrviço ent desacordo
com as normas expedidas pelos órgãos ortciais competentes ou. se normas especírtcas

não existirem. pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou ouira
entídade credenciada pelo Conselho Necional de Mett'ologia, Normalizacão c

Ou a li dad e I n du,strial ( C oun etro) :

- Lei 4.150162 - Institui o regime obrigatório cle preparo e observância das nornas
técnicas nos contratos de obras e compras do serviço pirblico de execução direta,
concedida, autárquica ou de economia mista, através da Associação Brasileira de Normas
Técnicas e dá' outras providências.

ArL l"Nos serviços públicos concedidos pelo Governo Federal, assim conto ttos de

natureza estadual e munici¡tal por ele subvencignaclos ou executados em reginte cle

convênio, nas obrqs e serviços execulados, dirigidos ou fiscalizados por qttaisquer
repartições federais ou órgãos pøraestatais, em loclas as comPras de materiaís por
eles Jeitøs, bent como nos respectit,os editais de concoìrrêttcia, contralos aiustes e
pedidos de preços será obrigatória a cxigência e aplicação dos requisitos mínintos

de qualidade, utilidade, resistência e segurança usualntente chqmados "normas

técnicas" e elaboradas pela Associação Brasileira cle Norntai T,lcnicas, nesta lei
mencionada pela sua sigla "ABNT

-Lei 14.I33l2l - Nova Lei cle l,icitações e Contratos Adrninistrativos

ArL 42. A prova de qualidade de produto aprcsentado pelos proponentes ccmo

similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer

um dos seguitttes meios:
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I - comprovação de que o procluto esta dc ucordo corn as nonnas técnic'as I'tU
detenninadas pelos órgãos oficiaß competentes, pela Associação Brasileirt de

Notmas Técniiqs (ABND ou psv onlra eniidade a'eclenciqda pelo lrunetro; -ì., :-

2.2.2 - Legislação de Segurança e Saúde no Trabalho (Ministério do Trabalho) e dì
ANVISA (Cadastro de Produto para Sairde e RDC):

Normas Regulamentadoras - NA, relativas à segurança e medicina do
trabalho, são de observância obrigatória pelas empresas privadas e

públicas e pelos órgãos ptîblicos da adnùnistração direta e indireta,
bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que
possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho

- CLT. (Alteração dada pela Portaria n.o 06, de 09/03/83 (Item i.l da
NR-l do MrE).

Para os referidos produtos, a NR cowespondente é a NR 06, que trata
de Equipamentos de Proteção Individual - EPI (Texto dado pela
Portaria da Secretari.a de In,speção do Trabalho - SITn.o 25, de I5 de

outubro de 2001):

(Texto dado pela Portqria SIT n." 25, de 15 de outubro de 2001)

6.1 Para os fins de aplicação destu Norma Regtilamentadora - NR, consiclera-se
Equipamento de Proteção Indivirhal - EPI, todo dispositivo ou produto, de uso

indivídual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de

anxeaçar a segLu'ança e a saúde no trqbelho.

6.LI Entende-se como Equipamento Conjugado de Proteção Indiviùtal, todo aquele
composto por vários dispositivos, que o fabricante tenha associado contra unt ou ntais
riscos qtte possam ocot'rer simultaneamente e qLte sejam suscetíveis de arueoçar a
segtrança e a saúde no trabalho.

6.2 O erluipamento de protecão indiÿidual. deÍqbricação nacional ou impqllule,-gi
poderå ser posto à venda ou utilizado com a indicacão do Certilìcado de Aprovacão
- CA. expedido pel.o órgão nacional competente em matéria de segurançø e saúde no

trabqlho do Ministério do Trqbolho.e Emprego.

ANEXO I LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇ.AO INDIVIDUAL (Alterado
pela Portaria SIT n." 194, de 07 de dezembro de 2010)

E - EPI PARA PROTEÇ,tO DO TRONCO

E.l - I/estimentcts
a) vestimentas parq proteÇão do tronco contra riscos de origent tërmica;
b) ttestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem mecânica;
Este texto não substittti o publicado no DOU I
c) vestimentas pqra proÍeção do lronco contra agenles químicos;
(Alterada pela Portariq MTE n." 50.J, de l6 de abril de 2015)
d) vestimentas para proteção do tronco contra riicos de origem radioativa;
e) vestimenta para proteção do tronco contra umidade proveniente de precipitação
pluviométrica;
(NR)
(Alterada pela Portaria lv[Tb n." 870, de 06 deiulho de 2017)

fl vestimentas paro proteção do tronco contra umidadeproveniente de operações cont

trso de água.



A ANVISA também regulamenta sobre o registro, por meio do Móclulo III - grter .".1131

disciplina sobre os Procedimentos para Registro dos Materiais de uso em saúde, in verbis:- a_ _
, 

l, . l

A comprovação do qten(Jintento aos requisitos essenciais não cleverá limitqr-se a uma' .. . -'i
declarøçdo do fabricante inforntando que o requisito foi atendido. Certificødos,
laudos, relatórios de testes, resuhados de vølidação, descriti,-os de procedimentos de

fabricação e controle, informações sobrc csractet'ísticas de projeto, estudos

comparatitos, especificações especíais de matérias-prùnas, dentre outros, deverão
ser apresetxtados como pørte da comprovaçito do atendimento oos requisitos
essenciais,

Todos os documentos apresentados para comprovar a confornùdqde aos requisitos
essenciais deverão posndr embasantento técnico-científìco (artigos acadëmicos
publicados em periódicos indexados, nonnas técnicas brasileiras ou internucionais,
etc.), para ,serem aceitos conxo juslificativa válida. Caso não haja publicações
científicas suficientes, inelicar os esludos e pesEdsas realizados pela empresa qtte

rcsultaram na especificaç:ão em questão. Os estudos e pesquisas deverão ser
apresentados nessa justificativa." (1':ág. |41 a147)

Corrobora com o exposto acima, a Resolução da Diretoria Colegiada da

ANVISA - RDC n" 54612022, (acerca do controle de fatores de risco a saúde) ou seja, a

forma de comprovação da qualidade se dá por: Certificados, laudos, relatórios <le testes,

restrltados de valiclação, descritivos de procedimentos de fabricação e controle,
informações sobre características de projeto, eshldos comparativos, especificações
especiais cle matérias-primas, dentre outros, deverão ser apresentados como parte da

comprovação do atendimento aos requisitos essenciais.

2.2.3 - Decretos, Jurisprudências, Notas e Publicações que demonstram a obrigatoriedade
clo pleito e das exigências das Normas Técnicas da ABNT:

a) DECRETO N" 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997 - Dispõe sobre a organização do

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, estabelece as normas gerais de

aplicação das sanções administrativas previstas na Lei uo 8.078, de 11 de setembro de

1990, revoga o Decreto No 861, cle 9 julho de 1993, e dá outras providências:

Art. 5" Qualquer entidacle ou órgão da Administração Pública, federø:l, estsdual e

municipal, destinado à defesa dos interesses e direitos do consumidor, ten1, no âmbito
de suas respecti'ttøs contpetências, atribuição para apLtrat e punir infrações a este

Decreto e à legislação dus relações de consumo.

Art. 7" Compete aos demais órgãos ptiblicos federuis, estaduais, do Distrito þ-ederal

e municipais que passarenx a integrar o SNDC Jiscalizar as relaçõe,s de consumo, no
âtnbito de sua competência, e autuar, na forno da legislação, os responsciveís por
práticas que violem os direitos do consttmidor.

ArL 12. São consideradas práticas infrativas

IX - colocar, no ntercado de consumo, Etalquer produto ou scrviço.

a) em desacordo com es normas expedidas pelos órgãos oJìciais cotnpelenles ou, se

normqs específicøs não existirenr, pela Associação Brasileira de Nornms

Técnicas - ABNT ou ot,lra entidade credenciada pelo Conselho l'[acional de

Metrologict, Normalização e Qualídude Industrial - Conmetro' Obsen'ado o

disposto no inciso VI elo caput do art. 3" da Lei n" I3.874, de 20 cle setembro de

201 9
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ArL 18. A inobscn,ância clas nonlxos contidas na Lei n' 8.078. dg 1990, e rlss dentaìs I

t'tornxas de cle.fesa rJo conswnidor constittdrá pråtica irfrativa e sujeitará oJ'ornecedor 
-- ; ''r --

às seguintes penalidade.t, que poderão ser aplicudas isolada ou cumululit'amente, ..-

inclusive de.þrma cautelar, antecedente. ou tncidente tro processo administrativo, sem

prejuízo das de natureza cível, penal e das definidas em nonnas específicas:

I - mullq;
II - apreensão clo produto;
Ill - inutilização do produto;
IV - cassaçcío do registro do produtojunto ao órgão competente;
t/ - proibição defabricação do procluto;
14 - suspensão defornecimento de produtos ou setviços;
VII - suspensão temporciria cle atividade;
VIII - revogação de concessão ou pet'missão de uso;
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atiÿidade;
X - interdição, totql ou porcial, de estqbelecimento, de obra ou dc ativídade;
XI - intervettção administrativa;

XII - imposição de contrøpropaganda.

b) REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO CATAI{INENSE v,5, n.12, MAIO/AGO
2047:

XVIII CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO SOBRE A
OBzuGATORIEDADE DE O FORNECEDOR CUMPRIR AS NORMAS TÉCNICAS
RELACIONADAS À SEGUIìANÇA E QUALIDADE DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

- Fábio de Sousa Trajano
CONCLUSÃO OBJETIVA DA TESE
Todas as normas técnicas oriundas da Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra

entidacle credenciada pelo INMETRO, relacionadas à segurança e qualidade dos produtos

ou prestação de serviços, tênt caráter compul,sório, conforme atls. 4o, 6o, I e III, 8u, 18, {j

6u, II e III, e 39, XII, clo Cócligo de Defesa do Consumidor.

c) rvfrNrSTÉruo pÚsrtco Do ESTADO DE SANTA CATARINA- CENTRO DE
APOIO OPERACIONAL DO CONSUMIDOR- NOTA TÉCNICA OIIO4:

Referência: Art. 54, VI, da LC 197/2000
NORMAS TECNICAS RELACIONADAS À SEGURANÇA
PRODUTOS E SERVIÇOS _ COMPULSONEDADE

DOS

A partir cla entrada em vigor do CDC, as llol'miìs técnicas se tornaram compulsórias,

notadamente aquelas relacionadas à segnrança dos produtos e serviços, O produto

cto cct'lstlmo.

d) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANI'A CATARINA - Sçminário

ABÌìAS - 19.01.2007

- A Observância de Nonnas Técilicas Brasileiras

O ordenanrcnto juríclico brasileiro considerou necessúrio, oportltno e certctnxente

didático, pontualizar em legislação específica (leis, decretos, regulamentos,

portarias, resoluçõcs, regulamenlos técnicos, etc.) a exigência de observância, pelos

ntais variados sctcres cle produção, industrirtlização.e de sentiços, das Norncts

Técnicas Brasileiras, ehboradas pela via do consenso nas várias comissões Setoriais

e homologadas e cditadas pcla ABNT.



- E Cotnnulsório o Ctnmtt'imenlo das Normas Témica,s

As Normas Técnicss Brqsileirus- NßrR's são rcgras cle condutas impositívas para
seÍores produtivos em geral, tendo em vista que, além de seufunclamento eru lei'ott
utos reguladores, tênx ent vista cumprimento da Junção estatal de disciplinar o

mercado com vistas ao descnvolvintento nacional e à proteção de direitos

fundamentais tais como os direitos relativos à vida, à saítde, à segurança, ao meio
affibiente etc.

O desctunprimenlo dss NBR's legitimadas no ordenamento jurídico brasileiro em leis
gerai,s (lei 5.966/73,9.933/99 e em alos regulamenlares transcritos) e em legislação
especial (Código de DeJësa do Con$umidor - lei 8078/1990 - e re.spectivo

regulamentar Decreto 2.181/97), além de oulrqs, como a Lei 8.666/93 (Lei das

Licitações), Leis Ámbientais (Leis de saúde priblica e atos regulamentares),
alcançando todo o território nucional, nleita o infrator às penalidades
administratittas impostas em leis e regulan'tentos, sem prejuízo de sanções de nqtureza
civil e criminal tanùém prevístas em leis.

* Sanções hdiciais nas tlções Caletivas e Penais e/ou Administrativas- PROCON-
INMETRO (Art.56)

. Apreensão do produto, irtutilização do proùûo, proibição de fabricação,
suspenção do fornecintenlo do produto ou sewiçô, suspekção temporária da

atividade, interclição do estabelecinxento, imposiçäo de contrapropaganda, proèesso

criminal, etc.

- Intplicações pela Desatenção às Normas Técnicas
Consequências do descunrprintento :
. Desde indenização, no código civil, até processo por hondcídio ctrlposo ott

doloso.

' Ouando se descutttpre umø Norma. ossüme-se de intediato. um risco.

- Intplicações Cíveis e Criminais

Isto signiJìca dizer que o risco foi assumido, ou seja, signiJìca que se eslci

consci,ente do resultado lesivo.
A consciêitcia do resultado lestvo implica em uma condutu criminosa, oassh,el de

- Intplicacões Cíveis e Criminais
O fabricante, o produtor, o construlor, nacional ou estrangeiro, e o inrportador

respondem, independentemente de existência de ailpa, pela reparaçãrt dos danos
cax.tsados aos consLullidores por deJëitos decorrentes de proieto, fabricação,
construção, montagen, fórmulas, manipulução, op,resentação ou condicionantento tle

seus produtos, bem como por inþnnaçõe.s insuficientes ou inadecluadas sobre

utilização e risco. (art.l2)

- Cia Energéticø Minas Get"ais, o TJÌ'IG expediu a seguinte ementa:
Ilmenta: Indenizqção. Morte ocasionadet por choque elétrico ent rede de distribuiçãa
de energia elétricu residenciul, próxinta à construção. Rede elétrica
em desconforntidade com as nornxas da ABNT. Responsabilidade objetiva da

prestadora de serviço público. Sentença confirmada. Reburso irnprovido.
Licitação - execução de obras e serviços irregularidade apontada pela equipe'de
auditoria por descuntprimento das Normas Técnicas em proieto
executivo apresentctdo pela conslflttora- inobsenância dos termos do edital de

concorrênciø- anulação de. contratação.

e) MTNISTÉRIO DA JUSTIÇA - SECRETARIA DO DIREITO ECONOMICO -
DEPARTAMEN'TO DE PROTEÇÃO DE DEFESA DO CONSUIVIIDOR
NOTA CONJUNTA no 3 1 8/DPDC/2006:

l&î.t
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Ementa: Obrigatoriedade do cumprimento de normas técnicas. Prátiea-, -z --
Abusiva. Art. 39, VIII do CDC, Normas civis passír'eis de controle de

legalidade.
(, ..)

8. As norruas técnicas citis, embora despidas døs características próprias dos alos
qdministrqtivos; como ø imperalividqde e a presunção de legitimidade, foram
erigidas à categoria de atos de interesse público pelo Código clo Consumidor, que
lltes presta a J'orça cogeilte necessciria para que sejam exigidas dos fornecedores
como padrão míninto de qualidade obrigatririo, segundo o estqdo da técnico vigente.
9. Como consideração necessária para susterxtar a rigidez da força cogente das
trcrmes técnicas, evidente a subsistência da possibilidade de que sejam elas
subntetidas a controle de legalidade, pois é óbvio que nenhuma nonna técnica serci

válidu se.ferir norma de ordem ptiblica, como, principalmente, o próprio CDC e ø leí
8.884/94.
10. Relevqnte argLtmento que reforça a necessidade de se conferir obrigatoriedade
cìs nonnqs técnicqs é a prenunível falha do ntercado gerada pela assimetria
competitivø entre aqueles qLte cuntprenx as normas técnicas e os concorrentes que

agem deslealmente, cotn produtos e serviços de qualidade inferior aos palamares
mínimos estabelecidos. Todavia, como normas civis índicativas de padrões mínímos
de qualidade, a sua obrigatoriedade naturalmente cessa quøndo estiverem em

confronto com a lei, como, por exemplo, quando criarem barreiras à entrada alheías
aos critérios de eficiência e racionalidade econômica, em afronta à lei 8.884/94.
11. A ressalva outrorafeíta, cm relação à necessária publicidade da norma é

relevante, pctra que gere efeitos cogentes e gerøis, mas não tem o condito de afastar
a stta.força obrigatória, pois, nos termos do $t'do art. 7o da lei 8.159/91, são defato
pubticos os conjuntos de documentos proùøidos e recebidos por instituições de

caráter público e por entidades privadas encarregadas da gestão de sen iços pít:blicos
no exercício de stns atividades. Com efeito, é serviço público cttribuído ao
CONMETRO a normalização industriql e certificação de qualidade de produtos
industriais, txos termos da Lei 5.966/73. Tal competência þi designada à ABNT por
resolução do CONMETRO, o Ete não afasta o caráter público'desse serviço prestado.
I2: Diante do exposto, concluiu-se c¡ue são obrigatórias todas as normqs
técnicas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se nornxas específicas não
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outro entklade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normali:ação e Qualidade
Industrial - CONMETRO, sob pena de seu descumprimento caraclerizar prcitica
abusiÿq, vedada pelo inciso Vlll ¿o arl. 39 do CDC, sem prejuízo de veriJìcação da
legalidade da norma técnica o que poderá ser fundamentadamente argunrentado e
contprovado pelo et¡entual interessado em ântLtito próprio.
13. Sugere-se, portanto, seja promovida artiailação com o INIvIETRO para
harmonização dos entendimentos, especialrnente levando-se a quesÍão para
discussão no íimbito cto CPCON e declarando-se sem efeito a Súmukt n" 02 de

I 9/04/93.

Ð TERMO DE REFERÊNCh DA SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA N" 91b12022 DA
PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO:

Destaca-se cto que disciplina o ternxo de referência emitido pela Procuradoria Geral
do Trabalho, sobre as exigências de atendintento às Normas da ABNT e tambént dq

Resolução n" 6 do Ministërio do Trabalho e Emprego.

Salienta-se que a Procuradoria Geral do Traballrc é tnn Orgão ligado ao Ministério
do Trabalho e Emprego, logo, as exigências de seus editais devem scr cottsiderados

pctra os demais Orgãos da Administração Pública, sobre o tenxa em questão.

Peço vênia para citor ø referênciø da solicitação de proposta n" 9lb/2022 dø

Proau'adoria Geral do Traballto:
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6.4. No caso de omissão da proposta considerar-se-á que as especificações serão
aquelas constatxtes do Ternto de Referência;

6.5. Deve se observar, como condição de aceitabilidade da proposta, no que couber,
o qtendimento aos díspositivos constantes dq Norma Regulamentadora NR6, dq
Portaria n. 3.214 de I de.junho de 1978 - Ministério do Trahalho e suas alterações,
das legttiatncntações cla Agência Nacional de Vigilância Sanitória - ANVISA, bem

como quaisquer outros dispositivos aplicáveìs à fabricação e comercialização dos
meterieis rel a cionados ;

6.6. Exige-se, no que couber, como condição de aceitabilidade da proposta, a
ø¡tresentação, por parte da proponente, de certiJìcado ou laudo de corupatibilidode
cot.i't os requisitos de qttulidade estabelecidos pelo INMETRO e/ou pela ABNT, os
quais poderão ser emitidos por laboratório acreditado ou regularntente creclenciado
para talJìnalidade;

6.6.1. O INMETRO e a ABNT são, reconltecídamente, enlidades que buscam
disciplinar qualitqtivametúe, q nível nacional, a produção e comercialização de bens
maru.tfaturados, estabelecendo requisitos nini.ntos de qualidade e segurança por meio
da nornnlização, inspeção, certificação e Jìsculização das características
melrológicøs, materiais eJuncionais døqueles bens, razão pelø qual resta justificada
a exigência constante no item antececlente;
(...) "

3 _ DOS MOTIVOS ÞARA IMPUGNAÇÃ.O AO PRESENTN EDITAL:

a) Quanto ao item 18:

Item 18: Avental Descartável manga longa, punho com elástico, Tamanho único,
Gramatura 40.

Trata-se de um Avental de Procedimento, o qual tem que atencler os requis¡tos e

me sd ensatos revistos na NBR 16693 018. Todavia b

matéria prima será exisida ou SMS (hidro-repelente) ou LAMINADO (inipermeável)

lnlormo que a NBR ns 16693/2018, esÞecifica os requisitos e os métodos de ensaio Þara

avaliacão das características de aventais e roupas privativas para procedimentos não cirúrgicos.

dr: uso único ou reutilizáveis, utilízados como produtos para saúde por pacientes e þrofissic¡nais
de saúde, quais são:

Eficiência da filtracão bacteriolósíca,
Resistência à penetracão de líquido,
Resistência ao rasgo - seco,

Resistê'ncia ao rasgo - úmido.
Resistência à tracão - seco,

Resistência à tracão - úmido

a

a

¡
I
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Assim, recomenda-se a retificacão cJa descricäo dq item, conforme a w.

b) Quanto ao item 19:

ItCM 19: AVENTAL CIRI,JRGICO, CONFECCIONADO EI/I NÃO TECIDO, IOO% POLIPROPILENO

l'EcNoLoGtA sMs, coM BFE (EF|CIÊNCIA DE FTLTRAçÃO BRCTTR|ANA) SUPERTOR A 96%, MANGA

LoNGA, puNHo DE rvlALnA, coM 6 TTRAS eARA nruennnçÃo, sENDo 2 No pEscoço,z NA

CINTIJRA INTERNA E 2 NA CINTURA EXTERNA, PROPORCIONANDO UM FECHAMENTO TOTAL,

ATóxrco, HEMoRRËpELENTE, HTpoALERGÊuco E coM BArxo DESpRENDTMENTo DE pARTícuLAS.

APRESENTADO I{A VERSÃO TSTÉRIi.

Ouanto ao item sunra. não foi identiticado em sua descrição. a necessidacle de que
à ABNT NBR 1606412022 a OS

aventais e campos cirurgicos de uso único e reutilizáveis. utilizados como dispositivos
médicos para pacientes. equipe clíniða e equipamentos.

A NBR 16064/2022, traz os métodos de ensaios os quais os aventais clevern passa{

para terem os laudos que estão apllo_lalal¡le,juai_s_sãos:

Penetração microbiana - estado secoI

¡ Penetração microtriana - estaclo úmido

Lirnpeza microbiana/caræ bioló gica

' Liberação de partícula

. Penetraqãe de-llqu-lde

. Resistência ao estouro - estaclo seco

r Resistência ao estouro - estado úmido

. Resistência à tração - cstado seco

. Resistência à tração - estado únrido

Assirn senclo, é necessário a retificacão da descricão do item com o apontamsnto acitna

descrito.

c) Quanto aos item 20:

ItEM 20: AVENTAL DESCÁRTAVEL PACIENTE SEM _ MANGA 1OO% EM POLIPROPILËNO,

COR BRANCA OU VERDE



, ,la!{J
Solicito esr:larecer se trata de Avental cle Procedimgnto ou Camisolú
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Sc tratar-se de um Avental de Procedimento, tem que atender os req uisitos e
{

ir"
métodos de ensaios orevistos na NBR 1,6693/2018. Todavia, cabe esclarecer qual a

matéria prima será exisida ou SMS (hidro-repelente) ou LAMINADO (impermeável).

lnformo que a NBR ns 16693/2018, éspecifica os requisitos e os métodos de ensaio para

avaliacão das características de aventais e roupas Þrivativas para procedimentos näo cirúrg¡cot
de uso único ou reutilizáveis, utilizados como produtos para saúde por_Baqe¡Ies e profissionais

de saúde, quais são:

Eficiência da filtracão bacteriolóeica,
Resistência à penetracão de líquido,
Resistência ao__fasRo - seco.

Resistênqþ ao rasgo - úmido,
Resistência à tracão - seco.

Resistência à tracão - úmido

Ante a descrição deste item, é necessária à apresentacão do Certificado deAprovação-

CA', emitido pelo Ministério do Trabalho e Empreeo - MTE, orientado pela NR 6/2018.

Esclarecer também quanto ao tamanho e gramatura,

d) Quanto ao item 21:

Item 21: AVENTAL LONGO DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL (estrutura impermeável e

gramatura mínima cle 50 g/m2) COIYI MANGAS LONGAS, PUNHO EM MALFIA,

Cabe o Avental subscrito, trata-se de um Avental de Procedimento, o qualtem que

tos revistos n

7

a

a

MS hidro-re el

(imoermeávell

lnformo que a NBR ns 16693/2018. especifica os requisitos e os métodos-d-q ensato-pfa
avaliacão'das características de aventais e roupas,privativas para procedimentos não cirúrgicos.

de uso úniço ou [eutilizáveis, utilizados como produtos para saúcle por pacientes e profissionais

de saúde, quais são:

Eficiência da filtracão bacteriológiql
Resistência à penetracão de líquidQ.

Resistência ao rasFo - seco,

Resístência ao rasso - úmido,
Resistência à tracão - seco,

Resistência à tracão - rlmido

a

a



Ante a descricão deste item. é necessária à anresentacão do Certificado de Anrovacão -,.

CA, emitido pelo Ministério clo Trabalho e Empreeo - MTE, orientado pela NR 6/2018. ,;' , ..M*
Assim,recomenda-searetificaçãodadescriçäodoitem,cqnfqt@='.'..1-:-
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e) Quanto ao item 134

Item 134: MÁSCARA DESCARTÁVEL N95 - máscara ¡rç¡¿l para proteção contra bacilo da

tuberculose, constituída de camadas filtrantes De fibra sintética, tratadas eletrostaticamente com
tiras de elástico para fixação em Embalagem adequada, constando externamente dados de

ideniificação, procedência, prazo de validade e registro em órgão competente.

lma e it m cleverá obedecer a

BR 01 a ual es ecifica os re uisitos ra

ul utilizadas como ul amentos de

motorizado.

7 as mascaras e

são eles:

Material,
Parte desmontável,
Resistência à vibracão,
Resistência à temperatura,
Simulação de uso,

Resistência à respiracão,
Penetração (ensaio com cloreto de sódio),
PenetraÇäo (ensaio com aerossol oleoso),
Tração na válvula de exalação,

Vazamento na válvula de exalacão,

Conteúdo de COz,

lnfla ma bilidade,
Tirante,

é necessária também a aoresentacão do Certificado de

Aprovaçê_q_..1!4, emitido pelo Ministério do Trabalho e Empreso - MTE, orientado pela NFI b/2018.

Assim, recomenda-se a retificacão da descricão do item, confo¡'me apontament-o acim¿r.

f) _auanlo aoS_itens tg5 e 136:

ltem 135: MÁSCARA DESCARTÁVEL TRES CAMADAS - Com elásticos confeccionada

em três camadas, sendo duas externas em não tecido de cor branca, atóxico, hipoaler¡¡ênico,

inodoro, com tratamento repelente aos agentes líquidos, modelo retangular, com pregas

lcngitudinals, dispositivos de ajuste nasal, quatro laterais de comprimento adequado para

a

a

a

o

a

ö

a

a

a

a

o

a

a
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fixação, gramatura total de 60 - BOgr/m2. Embalagem coletiva contendo externamentg 
,'.-, j.

dados de identificação proceclência, prazo de validade e registro em 'órgão cornpetento'- 
\Ql,t1

Item 136: MÁSCARA DESCARTÁVEL TRES CAMADAS - Com elásticos confeccionada ,

em três camadas, sendo duas externas em não tecido de cor branca, atóxico, hipoalergênico,

inodoro, com tratamento repelente aos agentes líquidos, modelo retangular, com pregas

longitudinais, dispositivos de ajuste nasal, quatro laterais cle comprimento adequado para

fixação, gramatura total de 60 - 80gr/m2. Embalagem coletiva contendo externarnente

dados de identificação procedência, prazo de validade e registro em 'órgão competente.

Para o item suoracitado. não foi identificada em sua descricão. a necessidade de oue ele

atenda à norma descrita na ABNT NBR ne 15052/2021, a qual especifica os requisitos de conf,eccão,

oroieto. desemoenlro e métodos de ensaio Ðara as máscaras de uso odonto-médico-hospitalar,

A NBR 1\O\)þO?1- traz os reouisitos nera as máscaras de uso odonto-médico-hosoitalar
por nível de desempenho, são eles:

. Eficiência de filtração bacteriana (BFE),

. Pressão diferencial,
-., .^. Eficiência de filtração de partículas submicrônicas a 0,1 ¡rm,

. Resistência a fluídos, pressão mínima, em pascals, para resultado do passe,

Propagação de chama.

Destaca-se que o potencial perigo de danos à saúde pública é de tal relevâncla
que, a Lei no 6.437177 dispõe sobre sanções administrativas, em razão do cometirnento
de infrações sanitárias. Assim, trago trecho do art. 10 da Lei 6.437177 , sem prejuízo de

sua leitura integral:

Art. l0 - São infrações sqnitárias

IV - extrair, produzir, fabricar, transþrmar, preparar, manipular, purificar,

fracionar, embalar oLt reembalqr, importar, exportar, armozenqr, expedir,

transportar, comprqr, vender, ceder ou usar alimentos, produtos alimentícios,

medicamentos, drogas, inswnos farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene,

cosmëticos, coruelatos, embalagens, sqneantes, utensílios e aparelhos que interessem

cì saúde pública ou individuql, sem registro, licença, ou outorizações do órgão
sanitário competenle on contrariando o dispo;to na legisluçdo sanitária pertinente:
Pena - advcrtôncia, apreenò'äo e ittutilização, interdição, cancelaruento do registro,
e/ou multa;

Os dispositivos legais supracitados falam por si só. De conseguinte, é correto

afirmar que fabricar e/ou vender produtos de higiene, cosméticos, correlatos, embalagens,

saneantes, utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, sem

registro, licença, autorizações do órgão sanitário competente, que contrariem o disposto

na legislação ou em desacordo com as Normas Técnicas (ABNT), ensejam a aplicação de

sanção administrativa cle advertência, apreensão e inutilização, interdição, cancelamento

do registro, e/ou multa, dentre outros, conforme disposto nas legislações já citarlas neste

docunrento.

Ii



Por fim, importa esclarecer que o processo de verificação da conforrnidade

desses produtos, tem um papel essencial na garanlia da saúde e segurança dos seus

usuários, bem como na eficiência e confiabilidade dos procedimentos

4. DOS PEDIDOS

Por todo exposto, venho requerer:

,i '' " Llqq ''ll
' ------/-_-. /,. -.:. '/

4,1, O Recebimento da presente Impugnação, em cumprimento
ao art. 5o, inciso XXXIV, alínea (aL)) da Constituição da
República, artigo 4l , $2o da Lei n' 8.666193 e, art. 164 $ irnico cla

Lei 14.l33l2l;

4,2. Para o item 18, tratar-se de Avental de Procedirnento
deverá ser exigido a NBR 1669312018 e fazer exigência clo

Certificado de Aprovação - C.A, emitido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego -MTE; e esclarecer quanto a matéria prima
a ser exigida LAMINADO (impermeável) SMS (hidro-
repelente);

4.3. Pala o itern 19, sanar e retifical quanto exigência da NBR
r606412022;

4.4. Para o item 20, esclarecer se trata de Avental dc
Procedimento ou Carnisola? Caso o item for Ave"ltal de

Procedimento é necessário sanar e retificar quanto a NBR
1669312018; Informar qual é a matória-prima a ser exigida se será

o LAMINADO (impermeável) ou SMS (hidro-repelente); Por
mais sanar e retificar quanto a exigência de atendimento e

apresentação dos Laudos previsto na NBR I6693120t8, ainrla

exigir a apresentação do Certificado de Aprovação - C.A,
conforme previsão na NR 6;

4,5. Para o item2l, esclarecer quanto a matéria-prinla do item
se será LAh{INAÐO (impermeável) SMS (hidro-repelente).

Sanar e retificar quanto a e>ligência de atenditnento e

apresentação dos Laudos previsto na NBR 1669312018, ainda

exigir a apresentação do Certificado cle Aprovação - C.A,
conforme previsão na NR 6;

4.6. Para o itemI34,sanar e retificar quanto aNBR 1369812011

e apresentação do Certificado de Aprovação - CA;

4.7. Para os itens 135 e 136, sanar e retificar quanto a exigôncitr
da NBR 1505212021; e



4.8. Por conseguinte, requer a retificação do edital, na forma da

lei, com sua republicação e amplo diwlgação cla nova data pata a
sessão pública de entrega dos documentos de habilitação e

propostas, conforme princípio constitucional da publicidade,
disposto no art. 37 daConstituição Federal, sob pena de nulidacle.

Nestes termos, pede deferimento

ål3lo'0,**,**Águas.cl
clDr3 I 8882401 3¡X#ì1Ì,"*,
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ANDRI]A BARRA CID
Representante da Empresa

arus,I7 de novembro de2022
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